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PROJETO DE RESOLUÇIÓ 026/92

INICIATIVA:

IvESS.A DIRETORA CMCI Em, .©■-
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~ Presidenta

HISTÓRICO:

Eica aberto ina crédito, suplementar na impor
tância de GR$ 75.^00,000,00 para reforço das
dotações orçamentárias consignadas no orça
mento vigente da Casa, tendo em vista o art

30 da Lei Orgânica do Município.
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R©gi3tp@-s®. Âutus-se.

Sala das Sessãss, íOQ.. iJ.Q..

ESTADO DO ESPIRITO SANTO (Rubrica d© Prssidsnfe-Í

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO 0Q.GÍ QlO.

| jâmara municipal de
CACIJjEIRO Dt ITAPEMIRIM

DATA . ÚMERO

mlflQOmolQD

destino : CÓDIGO:

Semerníii Pi LP^es~ dgyfm

A Mesa Diretora cia Câmara Evluni-

cipal de Cachoeiro de I tapemi -

rim. Estado do Espírito Santo,

no uso de suas atribuições le

gais e tendo em vista o art.

30 da Lei Orgânica do Munici

pio, resolve baixar a seguinte

Resoluçao:

Artigo 1®- Fica aberto ura crédito suplementar na im

portancia de Crf 75«600,000,00 ( setenta

e cinco mi lhões e seiscentos mi l cruzeiros) para reforço

das dotaçoes orçamentarias consignadas no orçamento vigen

te da Casa, a saber:

01.01,3120- Material de consumo ..... 15.000,000,00

01,01.3132- Outros Serviços/Encargos,,60.000,000,00

01.01.3253- Salério-Famí l ia 600.000.00

TOTAL 75.600.000,00

Artigo 2^- O recurso a ser uti l izado para atender

ao que dispo© o artigo anterior e prove

niente da anu I aça©:- parci a I da clotaçao orçamentaria abai

xo descrita, era conformidade com o inciso I I I, do §1-, arti

43 da Lei Federal n- 4320/64:

01,01,41 10- Obras e Instalações ..... 75.600,000,00

Artigo 3-- Esta Resolução entrara em vigor na data

de sua publ icação, revogadas as disposi

ções em contrario.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de outubro de 1992.

VEREADORES VES - 002/5000/92
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO (Rubrica de Presidenie)

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RES0LUÇ?(0 O^GÍ 9:

CÂMARA MUNICIPAL OE
CACHOEIRO DE ITAPEMlRiM

1 D A T A

PgIíoIq^
destino :

s&qaer^p^p-

CÓDIGO: /

A Mesa Diretora da Cânara Muni

cipal de Cachoeiro de Itapemi —

rim# Estado do Espírito Santo,

no uso do suas atribuições ie-

gars o tendo era vista o art«

30 da Lei Orsanica do Municí -

pio, resolve baixar a sesúinte

Reso!ução:

Artigo Fica aberto um crédito suplementar na i^

portância de Cr§ 75«ó00,00C,00 ( setenta

e cinco mi Ibões e seiscentos mi i cruseiros) para reforço

das dotações orçaraentérias consignadas no orçamento vigen

te da Casa, a saber:

01.01«3120- Material de consumo 15-000,000^00

01,01.31 32- Outros Serv i ços/ETTfaargàgSI-Ê O, ÇOO,000 ,00

01,01,3253- Sal ario-Famí j i a 000,00

TOTAL 75.600,000,00

Artigo 2-'^ O recurso a ser uti lizado para atender

ao que dispõe o artigo anterior e prove

niente daü anulaçõ^íE-'parcial da dotação orçamentária abai

xo descrita, em conformidade co.m o inciso tll, do §1-, arii

43 da Le{©Federal n~ 4320/64:

01,01,41 10- Obras & Instalações 75.600,000,00

Artigo 3^- Esta Resolução entrará era vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposi

ções era contrário,

Cachoeiro de Itapemirira, 06 de outubro de 1992,

VEREADORES VES - 002/5000/92



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLpgfe m OZG 1^7^
f)

ContInuaçao:..

AMTÔNÍjb
Presidente/

JOACY

1© ecre ar

ENTO DA CRUZ

f\'iLSorrDi CbEH dos santos

Vice-P en

Se r.et

Justificativa:

Diante da falta de verba no orçaniento da Casa# estamos

propondo uma traP.sposiçao de dotações, para ajustar nosso or

çamento as nossas reais necessidades, tirando recurso da do

tação Obras e Instalações e transferindo para dotação de Cus
teio da Casa.

Com o exp^a^o, contamos com o relevante apoio dos No-
bifçi^ Edis,

1

daí b---'

'  A'
tíiib"-'

-

VEREADORES VES - 002/5000/92
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRQJETO 0£ RESOLUÇÃO m

Continuação:•••

AMTÔNtg CE2A
PfCÉS i dento

RA

JÔACYR

Secr^

DA CRUZ

M DOS .SANTO£Wl LSO

Víoe-

Df

res

PAU

fÕtQ IO

Jüsti f ícatl V a:

,  . Diante da Faíta de verba rio opçaraerito da Casar estamos,

proponde uma traP^posIçao de dotações, para ajustar nosso or-

çamento as nossas reais necessidades, tirando recurso do do^-

taçao Obras e instalações e transferindo para dotação cfe Cms-'

teio da Casa,

Càva o exposto,-contamos com o relevante apoio cios No

bres Edis,

VEREADORES VES - 002/5000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO . JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO ES 026

iniciativa:

RELATOR: _

MESA DIRETORA

aAMOELFDATVA DE AMORIM

RELATÕRIO

O projeto está regular quantos aos aspectos legal e
redacional.

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor em relação ao projeto quanto aos
aspectos de legalidade e de redação.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide a Comissão de

Constituição , Justiça e redação pelo encaminhamento regular do
projeto ora em análise , com a observação , é claro , das normas
regimentais.

Sala das Comissões / /

STIÃO TEIEB RA AS = PRESIDENTE - VOTO 0/RELATOR

MANOEL PAIVA DE AMORIM = RELATOR

SAL ft^REEK CARONI = MEMBRO - VOTO C/RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO PR FINANÇAS E ORÇAMENTOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO 026

iniciativa: vereador ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATOR;

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto a legalidade.

VOTO DO RELATOR

VOTO PELO ENCAMINHAMENTO REGULAR

VOTO DO PRESIDENTE

VOTO COM O RELATOR

VOTO DO MEMBRO

VOTO COM O RELATOR

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta comissão
em aconselhar/iS^êíToaminhamento regular do presente projeto
emenda com^as[observações do regimento interno.

Comissões I I ISá

PRES -RELATOR

RELATOR

MEMBRO COM O

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FISCAIiIZACÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

PROJETO DE RESOLUÇÃO tJg 026

iniciativa:

RELATOR: _

MESA DIRETORA

VEREADOR ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular não ferindo a lei.

VOTO DO RELATOR

VOTO PELO ENCAMINHAMENTO REGULAR DA MATÉRIA

VOTO DO PRESIDENTE

voto com realtor

VOTO DO MEMBRO

voto com , o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta comissão
em aconselhar o encaminhamento regular do presente projeto
emenda ̂ om as observações do regimento interno.

lia das Comissões I I I

fE^OTO COM O RELATORPRESI

RELATOR

MEMBRO VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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NOME !

SIM NÃO

! jALWlR FORTE DOS SANTOS !  V

2 ALVARO SCALABRIN >
•

,!

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA
1 ;3ú. 1

4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA Í^AíaAcI-UJcfcx
õ CíDMAR MOREIRA ANDRAOE y

T  L'

■r\.-

O . JANDIR SâRTÓRIO i  V
7 'jOACYR NASCIMENTO DA CRU^ y
8 JOSÉ CARLOS AMARAL íl
9

i
JCSE CARLOS SARADINF V

1  10
f J03E PiANN-S DF ÂÍ.MFiru V
! JUAREZ TSVARE? MATTA- > A'

:  12
1  -

LíURIWDO SA3S0
i  13 1

14

15

EUlZ CARLOS POLONI v
MANOEL PAIVA DE AMORIM i V
PAULO CEZAR MARTINS j y 1

16
LSALIM RESK CARONI y

_j
1

r- J#wi /1
00

sebastião TEIXEIRA piiS<? i
SOLIMAR BUENO PATRÍCIO i >

3
í

19 KGILSON Dl LIEM DOS 34NTOS i y.
)
j

PROJETO N2 (lsí^yd^Mj:p^
cXj2

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

r,r,nv7-0 PEDIÍX) Tf^

Saia c

.^rica dci- 3>



í
j
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NOME
1

i

SiM NÃO

!
1 ALMIR FORTE DOS SANTOS X

2 ÁLVARO SCALABRIN \
.1

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA 1  (ÍAjíJ^Za '̂tr
4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA Cauá cU.dCL
0 ÍCIDMAR MOREIRA ANDRADE X
■o , ;Ijandir SARTÓRIO V
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRU^ y
8

A- JOSÉ CARLOS AMARAL ÍÍuMajÓ1
9 JOSÉ CARLOS SARADíNE '

í  ̂ -—

V
.  10
I
1

J03E PiANN-S DF AIMFirii V
1  11
i JDAREZ TSVARE? MATTA' \

12
j  _

LAURIIÍDO SASSO
A—

V
I  ̂ 3 LUIZ CARLOS FOLONI V

14

15
MANOEL PAIVA DE AMORIM | \
PAULO CEZAR MARTINS V

t
1

1
16 ,

r SALIM RESK CARONI V í

f 7 i,■i- 1 |í
,! 1SEBASTIÃO TEr^FlBA 1

18 cSOL!MAR BUENO PATRÍCIO !
11IILSON DILLEN DOS «S^W-To^ i • V, .• ,

!

1
\

PROJETO N2 l

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

DISCUSSÃOaprovado A

b: . . (p-i M' '5-30Sala da-j

íiiibrica uo A/ íioú/ejiíe


